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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSTANTINA


ATA Nº 44/2025
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e

 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência

Ao vinte e dois (22) dia do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco (2025), às oito horas e trinta minutos, na sala da Assessoria Jurídica da Câmara de Vereadores, presente o Assessor Jurídico da Câmara, com a seguinte lista de presença:

	Nome
	Cargo
	Presente/Ausente
	Assinatura

	ARI DIRCEU GIACOMINI
	Presidente
	Presente
	

	ANDRE LUIZ C. ZANELLA
	Vice-presidente
	Presente
	

	LUIZ FERNANDO LUZA
	Secretário
	Presente
	

	SARA JANE LUDKE
	1º Secretário
	Presente
	

	ADROALDO ARAÚJO
	Vereador
	Presente
	

	ALMIR VILLA
	Vereador
	Presente
	

	EDEVAL BORCIONI
	Vereador
	Presente
	

	TAGNNER FAREZIM
	Vereador
	Presente
	

	TERESINHA NELI M. VOLPI
	Vereador
	Presente
	


O Presidente Ari coordenou os trabalhos, pelos assuntos diversos, em prosseguimento, foi deliberado a matéria legislativa abaixo:

	Item
	Matéria/projeto/ementa
	Deliberação

	1
	PROJETO DE LEI Nº 104, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2025. ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA, DISPÕE SOBRE O RESPECTIVO QUADRO DE CARGOS E FUNÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
	Em análise pelos parlamentares foi sugerido que os art. 44 e 45 sejam abrangidos pela revisão geral e anual pelos índices inflacionários nas mesmas datas da RGA. Foi sugerido o envio de PL substitutivo alterando a pauta.

	2
	PROJETO DE LEI Nº 106, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.
	Aprovado

	3
	PROJETO DE LEI Nº. 107, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
	Aprovado

	4
	PROJETO DE LEI Nº 108, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA POR EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS.
	Aprovado

	5
	PROJETO DE LEI Nº 109, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025. AUTORIZA O MUNICÍPIO DE CONSTANTINA A EFETUAR CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS E TEMPORÁRIAS PARA SUPRIR NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E DESPORTO PARA O ANO LETIVO DE 2026.
	Realizada análise comparativa com a Lei nº 4.409/2024 - Aprovado


Em prosseguimento foi deliberado pelo envio da cópia da presente ata para o Poder Executivo para instruir o Projeto de Lei Substitutivo nº 104/2025 com as alterações no PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA.
Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes.
Confere com a Ata original registrada no livro de atas da comissão permanente. Constantina 22/12/2025. 
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